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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO CORPORATIVO Nº
9287509/2021 (MGS Nº
5.0.2021) PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE
MINAS GERAIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO - SEPLAG  E A
EMPRESA PÚBLICA MGS –
MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, com sede em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Ed. Gerais, Bairro Serra Verde -
CEP. 31.630-901, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob
n.º 05.461.442/0001-70 doravante denominada CONTRATANTE PRINCIPAL,  neste
ato representada legalmente por sua Secretária de Estado de Planejamento e Gestão,
Sra. LUISA CARDOSO BARRETO inscrito no CPF sob o nº 012.***.***-29; e a MGS
– MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., sediada nesta Capital, à
Avenida Álvares Cabral nº 200, 2º, 12º, 14º e 16º andares, Centro, CEP 30170-000,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.224.254/0001-42, Inscrição Estadual nº
062.006.799.0060, Inscrição Municipal nº 305316/001-5, doravante
denominada CONTRATADA, representada pelo seu Diretor Presidente,
Sr. MARCELO MAGALHÃES ROSA ISONI  inscrito no CPF nº 005.***.***-94, o
Diretor Jurídico e de Governança, Sr. HELTER VERÇOSA MORATO  inscrito no CPF
nº 000.***.***-62, o Diretor de Operações e Serviços, Sr. MICHEL LOPES FRANÇA
CHAVES inscrito no CPF nº 015.***.***-77 e o Diretor de Administração e Finanças,
Sr. PAULO HENRIQUE FONSECA DE MELO  inscrito no CPF nº 094.***.***-58,
celebram o presente Termo Aditivo de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1.1.1.  Correção, por erro material, quanto aos Postos de Serviços de:
ASSESSOR ESTRATÉGICO, ASSESSOR ORGANIZACIONAL, ASSESSOR TÉCNICO,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e ASSISTENTE OPERACIONAL, por vacância e a
substituição pelos Postos de Serviços ASSESSOR ESTRATÉGICO NÍVEL II, ASSESSOR
ORGANIZACIONAL NÍVEL II, ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO NÍVEL II, ASSISTENTE OPERACIONAL NÍVEL II;
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1.1.2. Correção, por erro material , da alíquota de ISSQN do município de Lagoa
Santa de 2,0% (dois inteiros) para 3,0% (três inteiros), conforme estabelecido em Lei
Municipal nº4.132, de 1º de março de 2018.
1.1.3. Reequilíbrio econômico-financeiro de valor no item "Adicional de
Insalubridade", conforme laudos técnicos das condições do ambiente de trabalho,
emitido pela Superintendência de Supervisão e Segurança do Trabalho da MGS.
1.1.4. Inclusão da Junta Comercial de Minas Gerais - JUCEMG como
Entidade anuente ao Contrato Corporativo;
1.1.5. Acréscimo de postos na cota-parte dos órgãos e entidades anuentes;
1.1.6. Alteração da Cláusula Vigésima - Da Proteção de Dados Pessoais;
1.1.7. Substituição dos Anexos A, B, D, F,  G, H, J e M
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 
2.1. Ficam substituídos os anexos elencados abaixo:
2.1.1. Anexo A – Preço de Posto de Serviço e Vale Alimentação, SEI
nº 35492143;
2.1.2. Anexo B – Órgãos e Entidades Anuentes, SEI nº 35492243;
2.1.3. Anexo D - Funções Gratificadas, SEI nº 35492194;
2.1.4. Anexo F - Eventos por Posto, SEI nº 35492216
2.1.5. Anexo G – Substituição de Postos de Serviço, SEI nº 35492240;
2.1.6. Anexo H - Uniformes, SEI nº 35492381;
2.1.7. Anexo J - Descritivo de Atribuições dos Postos de Serviços, SEI nº
35492403;
2.1.8. Anexo M - Insalubridade, SEI nº 35492449;
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL
(POSTO E DO ANEXO)
3.1. Pelo presente Termo Aditivo, faz-se a correção de erro material quanto
ao quantitativo dos novos Postos de Serviços Nível II, uma vez que os postos de
serviços de Nível I serão extintos por vacância e seus quantitativos não foram
refletidos para os Postos de Serviço de Nível II que irão substituí-los.
3.2. A medida em que o órgão/entidade anuente desligar o titular da vaga, as
substituições serão feitas nos novos postos de nível II, conforme quadro abaixo:
POSTO NÍVEL I POSTOS NOVOS - NIVEL II  PREÇO

UNITÁRIO DO
POSTO + VALE
ALIMENTAÇÃO  

 PREÇO TOTAL
DO POSTO +
VALE
ALIMENTAÇÃO  

POSTO DE
SERVIÇO

CARGA
HORÁRIA MUNICÍPIO QTD.

MENSAL
POSTO DE
SERVIÇO

CARGA
HORÁRIA MUNICÍPIO QTD.

MENSAL
ASSESSOR
ESTRATEGICO 40H Belo

Horizonte 4 ASSESSOR
ESTRATEGICO  II 40H Belo

Horizonte 4 22.791,74 91.166,96

ASSESSOR
ORGANIZACIONAL 40H Belo

Horizonte 16 ASSESSOR
ORGANIZACIONAL II 40H Belo

Horizonte 16 15.331,99 245.311,84

ASSESSOR
TECNICO 40H Belo

Horizonte 46 ASSESSOR TECNICO 
II 40H Belo

Horizonte 46 10.352,54 476.216,84

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO 40H Belo

Horizonte 22 ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO II 40H Belo

Horizonte 22 7.585,94 166.890,68

ASSISTENTE
OPERACIONAL 40H Belo

Horizonte 43 ASSISTENTE
OPERACIONAL  II 40H Belo

Horizonte 43 4.850,21 208.559,03

VALOR MENSAL 1.188.145,35
VALOR  ANUAL 14.257.744,20
VALOR PARA VIGÊNCIA TOTAL DO CONTRATO (60) MESES 71.288.721,00

 
3.3. Em detrimento da correção do erro material descrito no item 3.1, altera-
se os Anexos G - SUBSTITUIÇÃO DE POSTOS DE SERVIÇOS e J -DESCRITIVO DE
ATRIBUIÇÕES DE POSTOS DE SERVIÇOS, sem impacto financeiro, conforme abaixo:

ANEXO G - SUBSTITUIÇÃO DOS POSTOS DE
SERVIÇOS

ANEXO J -  DESCRITIVO DE ATRIBUIÇÕES DOS
POSTOS DE SERVIÇO 

- DE PARA - DE PARA

POSTO DE
SERVIÇO

OCUPAÇÕES QUE
COMPÕEM O POSTO
OCUPAÇÕES QUE

COMPÕEM
O POSTO POSTO DE SERVIÇO ATIVIDADE

DO POSTO
ATIVIDADE
DO POSTO

ASSESSOR
ORGANIZACIONAL
II

ASSISTENTE X ASSISTENTE
IX

ASSESSOR
ORGANIZACIONAL II

ASSISTENTE
X

ASSISTENTE
IX

ASSESSOR
TECNICO  II ASSISTENTE VII ASSISTENTE

VI ASSESSOR TECNICO  II ASSISTENTE
VII

ASSISTENTE
VI
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ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO
II

ASSISTENTE V ASSISTENTE
IV

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO II

ASSISTENTE
V

ASSISTENTE
IV

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL
(ALÍQUOTA DE ISSQN)
4.1. Pelo presente Termo Aditivo  altera-se por erro material a alíquota de
ISSQN no município de LAGOA SANTA, de 2,0% (dois inteiros por cento) para 3,0%
(três inteiros por cento), conforme quadros discriminados abaixo:

Situação atual:  ISSQN 2,0%
 

POSTOS DE
SERVIÇO

CARGA
HORÁRIA

QUANTIDADE
CONTRATADA
(POSTO)

QUANTITATIVO
A EMPENHAR
(MESES)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL

MOTORISTA DE
CAMINHAO - 44H 44H 1 60 4.680,53 4.680,53 280.831,80

SUPORTE
ADMINISTRATIVO -
30H, 36H, 40H OU
44H

40H 1 60 4.630,18 4.630,18 277.810,80

JARDINEIRO - 40H OU
44H 40H 1 53 3.999,87 3.999,87 211.993,11

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
(PERICULOSIDADE) -
12X36 DIURNO - 44
HORAS 

44H 4 240 5.288,62 21.154,48 1.269.268,80

AGENTE DE SERVICO
DE PARQUE NAO
HABILITADO - 44H

44H 3 180 3.159,49 9.478,47 568.708,20

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
12X36 DIURNO - 44H

44H 1 60 4.104,73 4.104,73 246.283,80

VIGIA DE PARQUE -
12X36 DIURNO
(PERICULOSIDADE) -
44H

44H 2 120 6.399,30 12.798,60 767.916,00

VIGIA DE PARQUE -
12X36 NOTURNO
(PERICULOSIDADE) -
44H

44H 3 180 7.885,37 23.656,11 1.419.366,60

AGENTE DE SERVICO
DE PARQUE NAO
HABILITADO - 12X36
DIURNO - 44H

44H 3 180 3.163,49 9.490,47 569.428,20

ORIENTADOR
AMBIENTAL  - 44
HORAS  

44H 4 240 4.374,49 17.497,96 1.049.877,60

ORIENTADOR
AMBIENTAL - 40H 40H 2 120 4.007,93 8.015,86 480.951,60

AUXILIAR DE LIMPEZA
- 22H, 30H, 40H OU
44H

44H 3 163 2.957,42 8.872,26 482.059,46

AUXILIAR DE LIMPEZA
- 22H, 30H, 40H OU
44H

44H 1 60 2.957,42 2.957,42 177.445,20

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
(PERICULOSIDADE) -
12X36 NOTURNO - 44
HORAS 

44H 4 240 6.540,97 26.163,88 1.569.832,80

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
(PERICULOSIDADE) -
12X36 NOTURNO - 44
HORAS 

44H 2 120 6.540,97 13.081,94 784.916,40

ADICIONAL
INSALUBRIDADE 40% 1 1 60 951,57 951,57 57.094,20

ADICIONAL
INSALUBRIDADE 40% 1 1 60 951,57 951,57 57.094,20

ADICIONAL
INSALUBRIDADE 20% 1 2 120 475,78 951,56 57.093,60

TOTAL GERAL 10.327.972,37
 

Situação após atualização da alíquota: ISSQN 3,0%
 

POSTOS DE
SERVIÇO

CARGA
HORÁRIA

QUANTIDADE
CONTRATADA
(POSTO)

QUANTITATIVO
A EMPENHAR
(MESES)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL

MOTORISTA DE
CAMINHAO - 44H 44H 1 60 4.733,87 4.733,87 284.032,20

SUPORTE
ADMINISTRATIVO -
30H, 36H, 40H OU
44H

40H 1 60 4.682,94 4.682,94 280.976,40

JARDINEIRO - 40H OU
44H 40H 1 53 4.045,45 4.045,45 214.408,85

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
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(PERICULOSIDADE) -
12X36 DIURNO - 44
HORAS 

44H 4 240 5.348,89 21.395,56 1.283.733,60

AGENTE DE SERVICO
DE PARQUE NAO
HABILITADO - 44H

44H 3 180 3.195,49 9.586,47 575.188,20

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
12X36 DIURNO - 44H

44H 1 60 4.151,50 4.151,50 249.090,00

VIGIA DE PARQUE -
12X36 DIURNO
(PERICULOSIDADE) -
44H

44H 2 120 6.472,23 12.944,46 776.667,60

VIGIA DE PARQUE -
12X36 NOTURNO
(PERICULOSIDADE) -
44H

44H 3 180 7.975,22 23.925,66 1.435.539,60

AGENTE DE SERVICO
DE PARQUE NAO
HABILITADO - 12X36
DIURNO - 44H

44H 3 180 3.199,54 9.598,62 575.917,20

ORIENTADOR
AMBIENTAL  - 44
HORAS  

44H 4 240 4.424,34 17.697,36 1.061.841,60

ORIENTADOR
AMBIENTAL - 40H 40H 2 120 4.053,60 8.107,20 486.432,00

AUXILIAR DE LIMPEZA
- 22H, 30H, 40H OU
44H

44H 3 163 2.991,13 8.973,39 487.554,19

AUXILIAR DE LIMPEZA
- 22H, 30H, 40H OU
44H

44H 1 60 2.991,13 2.991,13 179.467,80

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
(PERICULOSIDADE) -
12X36 NOTURNO - 44
HORAS 

44H 4 240 6.615,51 26.462,04 1.587.722,40

PORTEIRO (COM
SUBSTITUICAO) -
(PERICULOSIDADE) -
12X36 NOTURNO - 44
HORAS 

44H 2 120 6.615,51 13.231,02 793.861,20

ADICIONAL
INSALUBRIDADE 40% 1 1 60 962,41 962,41 57.744,60

ADICIONAL
INSALUBRIDADE 40% 1 1 60 962,41 962,41 57.744,60

ADICIONAL
INSALUBRIDADE 20% 1 2 120 481,20 962,40 57.744,00

TOTAL GERAL 10.445.666,04

 
4.2. Em razão da atualização da alíquota de ISSQN do município de Lagoa
Santa, por erro material, perfaz o valor em R$ 117.693,67 ( cento e dezessete mil,
seiscentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos).
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
5.1. Ajusta-se  o quantitativo de insalubridades, de acordo com os
reequilíbrios solicitados nos processos SEI listados na tabela abaixo, com base nos
Laudos Técnicos e Ações Judiciais apresentadas pela CONTRATADA.
5.2. As insalubridades foram motivadas por meio de Laudos Técnicos e ações
judiciais apresentados pela MGS e que se encontram nos processos SEI indicados
abaixo:

ORGÃO
DATA
OFICIO
COFIN

PROCESSO SEI CATMAS
POSTO DE
SERVIÇO/
ITEM
SOLICITADO

MUNICÍPIO ISSQN QTDE  VALOR
UNIT.

 VALOR
MENSAL 

 VALOR TOTAL 
(60 MESES) 

FHEMIG 29/03/2021 2270.01.0004565/2021-
57 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 9 984,86 8.863,74 531.824,40

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64475 INSALUBRIDADE

20%
BELO
HORIZONTE 5,0% 59 492,43 29.053,37 1.743.202,20

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64475 INSALUBRIDADE

20% BARBACENA 3,5% 4 483,96 1.935,84 116.150,40

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64475 INSALUBRIDADE

20%
JUIZ  DE
FORA 5,0% 7 587,12 4.109,84 246.590,40

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64475 INSALUBRIDADE

20%
PATOS DE
MINAS 2,0% 2 475,78 951,56 57.093,60

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64475 INSALUBRIDADE

20%
TRÊS
CORAÇÕES 3,0% 2 481,20 962,40 57.744,00

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64475 INSALUBRIDADE

20% UBÁ 3,0% 4 481,20 1.924,80 115.488,00

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 32 984,86 31.515,52 1.890.931,20

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021-
24 64483 INSALUBRIDADE

40% BARBACENA 3,5% 4 967,93 3.871,72 232.303,20

FHEMIG 15/04/2021 2270.01.0013307/2021- 64483 INSALUBRIDADE JUIZ  DE 5,0% 6 1.083,60 6.501,60 390.096,00
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FHEMIG 15/04/2021 24 64483 40% FORA 5,0% 6 1.083,60 6.501,60 390.096,00

SECULT 24/05/2021 1410.01.0000530/2021-
68 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 11 984,86 10.833,46 650.007,60

IPSEMG 25/05/2021 2010.01.0028973/2021-
22 64475 INSALUBRIDADE

20%
BELO
HORIZONTE 5,0% 1 492,43 492,43 29.545,80

SEJUSP 30/07/2021 1450.01.0078057/2021-
45 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 3 984,86 2.954,58  177.274,80

UEMG 11/06/2021 2350.01.0004516/2021-
11 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 1 984,86 984,86 59.091,60

HEMOMINAS 01/07/2021 2320.01.0007729/2021-
67 64475 INSALUBRIDADE

20%
BELO
HORIZONTE 5,0% 1 492,43 492,43 29.545,80

HEMOMINAS 01/07/2021 2320.01.0007729/2021-
67 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 1 984,86 984,86 59.091,60

UNIMONTES 01/07/2021 2310.01.0007645/2021-
69 64475 INSALUBRIDADE

20%
MONTES
CLAROS 3,0% 74 481,20 35.608,80 2.136.528,00

UNIMONTES 01/07/2021 2310.01.0007645/2021-
69 64483 INSALUBRIDADE

40%
MONTES
CLAROS 3,0% 14 962,41 13.473,74 808.424,40

SEMAD 13/07/2021 1370.01.0027610/2021-
51 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 2 984,86 1.969,72 118.183,20

PMMG 29/06/2021 1250.01.0003870/2021-
23 64483 INSALUBRIDADE

40% NOVA LIMA 3,0% 1 962,41 962,41  57.744,60

PCMG 09/07/2021 1510.01.0131775/2021-
19 64483 INSALUBRIDADE

40% CONTAGEM 3,0% 1 962,41 962,41 57.744,60

PCMG 09/07/2021 1510.01.0131775/2021-
19 64483 INSALUBRIDADE

40%
PONTE
NOVA 3,0% 1 962,41 962,41 57.744,60

PCMG 09/07/2021 1510.01.0131775/2021-
19 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 1 984,86 984,86 59.091,60

PCMG 09/07/2021 1510.01.0131775/2021-
19 64483 INSALUBRIDADE

40% VESPASIANO 2,0% 1 951,57 951,57 57.094,20

PCMG 09/07/2021 1510.01.0131775/2021-
19 64483 INSALUBRIDADE

40% BETIM 3,8% 1 971,27 971,27  58.276,20

FUNED 13/07/2021 2260.01.0005749/2021-
64 64475 INSALUBRIDADE

20% BETIM 3,8% 1 485,63 485,63 29.137,80

SES 12/06/2021 1320.01.0059450/2021-
04 64475 INSALUBRIDADE

20%
MONTES
CLAROS 3,0% 3 481,20 1.443,60 86.616,00

SES 12/06/2021 1320.01.0059450/2021-
04 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 84 984,86 82.728,24 4.963.694,40

SEPLAG 01/07/2021 1500.01.0083865/2021-
59 64483 INSALUBRIDADE

40%
TEÓFILO
OTÔNI 2,0% 1 951,57 951,57 57.094,20

SEPLAG 01/07/2021 1500.01.0083865/2021-
59 64483 INSALUBRIDADE

40%
POÇOS DE
CALDAS 5,0% 1 984,86 984,86 59.091,60

FAPEMIG 01/07/2021 2070.01.0002519/2021-
85 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 8 984,86 7.878,88 472.732,80

SEDESE - 1480.01.0004629/2021-
26 64483 INSALUBRIDADE

40%
BELO
HORIZONTE 5,0% 2  984,86 1.969,72 118.183,20

TOTAL GERAL 343  259.722,70  15.583.362,00
 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA INCLUSÃO DE ENTIDADE ANUENTE
6.1. Inclui-se como entidade anuente ao "Contrato Corporativo MGS" a Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, conforme Termo de Anuência (SEI nº
34640947), Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira (SEI nº
34688205) e Termo de Designação de  Gestor/Fiscal (SEI nº 34747263), anexos ao
Processo SEI nº 2250.01.0001711/2021-27, a partir da publicação deste Termo
Aditivo com a inclusão do posto de trabalho indicado abaixo:

POSTO DE
SERVIÇO 

CARGA
HORÁRIA

 QUANTIDADE
POSTO MUNICÍPIO

 PREÇO UNITÁRIO
DO POSTO + VALE
ALIMENTAÇÃO 

 PREÇO TOTAL
DO POSTO +
VALE
ALIMENTAÇÃO 

MOTORISTA DE
VEICULO DE
SERVICO - 44H

44 H 1 BELO
HORIZONTE 5.017,00 5.017,00

VALOR MENSAL 5.017,00
VALOR  ANUAL 60.204,00
VALOR PARA VIGÊNCIA TOTAL DO CONTRATO (59) MESES 296.003,00

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACRÉSCIMO NA COTA-PARTE DOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES
7.1. Ajusta-se  o quantitativo de postos de serviços, solicitados pela SEGOV-
Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais, pela FHEMIG – Fundação Hospitalar
do Estado de Minas Gerais, pela SEPLAG – Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, pela SG- Secretaria Geral e pela SEE- Secretaria de Estado de
Educação, conforme previsto no item 9.18.2 do Contrato, a contar da publicação do
termo aditivo, de acordo com as declarações orçamentárias - Documentos SEI
nº 33366454; SEI nº 33381371; SEI nº32495420; SEI nº33810975; SEI
nº 31704133;  SEI nº31704139; SEI nº 31704142 e SEI nº34688205:
 

 PREÇO
UNITÁRIO DO  PREÇO TOTAL
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ITEM DE
SERVIÇO

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO
FORNECIMENTO

MUNICÍPIO
QUANTIDADE
DE POSTOS
MÊS

UNITÁRIO DO
POSTO +
VALE
ALIMENTAÇÃO
(R$) 

DO POSTO +
VALE
ALIMENTAÇÃO
(R$) 

ASSESSOR
TECNICO NIVEL II
- 30H, 36H, 40H
OU  44H

40H BOM DESPACHO 1 10.105,36 10.105,36

ASSESSOR
TECNICO NIVEL II
- 30H, 36H, 40H
OU  44H

40H UBERABA 1 10.105,36 10.105,36

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO
NIVEL II - 30H,
36H, 40H OU
44H 

40H MONTES CLAROS 1 7.401,82 7.401,82

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO
NIVEL II - 30H,
36H, 40H OU
44H 

40H BELO HORIZONTE 16 7.585,94 121.375,04

EDUCADOR
INFANTIL - 44 H
(EXCETO SEE)

44 H BELO HORIZONTE 43 4.582,92 197.065,56

EDUCADOR
INFANTIL - 44 H
(EXCETO SEE)

44 H BARBACENA 15 4.490,58 67.358,70

EDUCADOR
INFANTIL - 44 H
(EXCETO SEE)

44 H JUIZ  DE FORA 13 4.562,28 59.309,64

RECEPCIONISTA -
30H, 36H, 40H
OU 44H

30H BELO HORIZONTE 1 4.049,68 4.049,68

ANALISTA 
ESPECIALIZADO 
EM
INFRAESTRUTURA
- 30H, 36H, 40H 
OU 44H

40H BELO HORIZONTE 2 21.751,54 43.503,08

ANALISTA
ESPECIALIZADO
EM CIENCIAS
EXATAS E DA
TERRA I-
30H,36H, 40H
OU 44H

40H BELO HORIZONTE 3 8.819,96 26.459,88

ANALISTA
ESPECIALIZADO
EM CIENCIAS
HUMANAS - 30H,
36H, 40H E 44H.

40H BELO HORIZONTE 10 7.737,61 77.376,10

ANALISTA
ESPECIALIZADO
EM CIENCIAS
SOCIAIS
APLICADAS I -
30H36H, 40H OU
44H

40H BELO HORIZONTE 15 11.639,53 174.592,95

ASSISTENTE
OPERACIONAL
NIVEL II - 30H,
36H 40H OU 44H

40H BELO HORIZONTE 1 4.850,21 4.850,21

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H ALMENARA 4 5.071,51 20.286,04

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H ARAÇUAÍ 13 5.071,51 65.929,63

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H BARBACENA 4 5.098,35 20.393,40

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H BELO HORIZONTE 58 5.201,19 301.669,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H CAMPO BELO 2 5.071,51 10.143,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H CARANGOLA 2 5.180,74 10.361,48

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H CARATINGA 8 5.071,51 40.572,08

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H CAXAMBU 4 5.071,51 20.286,04

SUPORTE
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ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H CONSELHEIRO
LAFAIETE 4 5.125,51 20.502,04

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H CORONEL
FABRICIANO 5 5.180,74 25.903,70

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H CURVELO 2 5.071,51 10.143,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H DIAMANTINA 10 5.180,74 51.807,40

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H DIVINÓPOLIS 10 5.018,75 50.187,50

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H GOVERNADOR
VALADARES 15 5.180,74 77.711,10

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H GUANHÃES 6 5.098,35 30.590,10

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H ITAJUBÁ 3 5.018,75 15.056,25

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H ITUIUTABA 2 5.125,51 10.251,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H JANAÚBA 8 5.125,51 41.004,08

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H JANUÁRIA 5 5.071,51 25.357,55

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H JUIZ  DE FORA 7 5.180,74 36.265,18

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H LEOPOLDINA 2 5.018,75 10.037,50

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H MANHUAÇU 3 5.071,51 15.214,53

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H MONTE CARMELO 2 5.071,51 10.143,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H MONTES CLAROS 6 5.071,51 30.429,06

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H MURIAÉ 3 5.071,51 15.214,53

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H NOVA ERA 6 5.071,51 30.429,06

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H OURO PRETO 2 5.180,74 10.361,48

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H PARÁ DE MINAS 3 5.071,51 15.214,53

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H PARACATU 4 5.044,97 20.179,88

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H PASSOS 2 5.071,51 10.143,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H PATOS DE MINAS 5 5.018,75 25.093,75

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H PATROCÍNIO 3 5.018,75 15.056,25

SUPORTE
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ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H PIRAPORA 2 5.098,35 10.196,70

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H POÇOS DE
CALDAS 4 5.180,74 20.722,96

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H PONTE NOVA 2 5.071,51 10.143,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H POUSO ALEGRE 5 5.018,75 25.093,75

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H SÃO JOÃO DEL REI 2 5.018,75 10.037,50

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H SÃO SEBASTIÃO
DO PARAÍSO 2 5.071,51 10.143,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H SETE LAGOAS 7 5.071,51 35.500,57

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H TEÓFILO OTÔNI 12 5.018,75 60.225,00

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H UBÁ 3 5.071,51 15.214,53

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H UBERABA 7 5.071,51 35.500,57

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H UBERLÂNDIA 10 5.018,75 50.187,50

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H UNAÍ 2 5.125,51 10.251,02

SUPORTE
ADMINISTRATIVO
- 30H, 36H, 40H
OU 44H

40H VARGINHA 5 5.071,51 25.357,55

GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO II 1 BELO HORIZONTE 3 907,40 2.722,20

GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO III 1 BELO HORIZONTE 1 1.474,54 1.474,54

GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO IV 1 BELO HORIZONTE 3 2.041,67 6.125,01

GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO V 1 BELO HORIZONTE 1 2.722,22 2.722,22

VALOR MENSAL 2.227.107,30
VALOR  ANUAL 26.725.287,60
VALOR  PARA VIGÊNCIA TOTAL DO CONTRATO (59) MESES 131.399.330,70

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS VALORES E PERCENTUAIS DO TERMO
ADITIVO
8.1. Considerando as alterações descritas nas Cláusulas Primeira a Quinta
deste Termo Aditivo, o contrato ficará com a seguinte configuração:

DEMONSTRATIVO DE VALORES

VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 4.241.515.964,31
VALOR LEGAL DE ACRÉSCIMO 25% R$ 1.060.378.991,08
VALOR DE ACRESCIMO R$ 131.695.333,70
PERCENTUAL DE ACRESCIMO - VALOR 3,10491%
VALOR REEQUILIBRIO R$ 15.701.055,67
VALOR CORREÇÃO ERRO MATERIAL R$ 71.288.721,00
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO R$ 218.685.110,37
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 4.460.201.074,68

DEMONSTRATIVO QUANTITATIVOS:

POSTOS CONTRATO ORIGINAL 13.383
POSTOS ACRESCIDOS 1º TA 399
PERCENTUAL ACRESCIDO POSTOS 1º TA 2,9814%
TOTAL DE POSTOS CORREÇÃO ERRO MATERIAL 131
TOTAL DE POSTOS CONTRATADOS 13.913
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8.2. Considerando os acréscimos de itens, o valor deste
1º Termo Aditivo equivale ao percentual de aumento de 3,10491% do valor total do
contrato, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o
parágrafo primeiro do Art. 65 da Lei 8.666/93.
 
9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO DA CLÁUSULA
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1. Altera-se a CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
(LGPD), que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com as
orientações do Grupo de trabalho instituído pela Conjunta Resolução SEPLAG/AGE
nº 9.931/2018 e Relatório AGE nº 5.872/2021 (SEI nº 35013612):
 

"CLÁUSULA VIGÉSIMA -DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
(LGPD)
20.1  As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar
no presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores
e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº
13.709/2018.
20.2.  No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de
controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a
CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º,
VII da Lei nº 13.709/2018.
20.3.  A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais
compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados
exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato,
sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses
dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento
dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos
acordados.
20.4.  As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico,
em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no
âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
pessoais.
20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança
administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a
resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em
conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas
práticas existentes.
20.6.  A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar,
auditar e fiscalizar a conformidade da CONTRATADA, diante das
obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes
à execução deste contrato.
20.7.  As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção
de dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos
pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores.
20.8.  As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e
colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer
atividade que envolva a presente contratação."
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO
O valor deste aditamento é de R$ 218.685.110,37 (duzentos e dezoito milhões,
seiscentos e oitenta e cinco mil, cento e dez reais e trinta e sete centavos) passando
o valor total o contrato de R$ 4.241.515.964,31 (quatro bilhões, duzentos e
quarenta e um milhões, quinhentos e quinze mil novecentos e sessenta e quatro
reais e trinta e um centavo), para R$ 4.460.201.074,68 (quatro bilhões,
quatrocentos e sessenta milhões, duzentos e um mil, setenta e quatro reais e
sessenta e oito centavos). 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos para pagamento das despesas decorrentes deste Termo
Aditivo ocorrerão por conta das dotações orçamentárias constantes das atualizações
das Declarações de Disponibilidade Orçamentária e Financeira dos Órgãos e
Entidades Anuentes, conforme documentos SEI nº 33366454; SEI nº 33381371; SEI
nº32495420; SEI nº33810975; SEI nº 31704133;  SEI nº31704139; SEI
nº 31704142 e SEI nº34688205:

1491.04.122.024.2007.0001.339037.04.0.10.1  
1491.04.122.024.2007.0001.339037.05.0.10.1
2271.10.302.045.4174.0001.339037.04.0.10.1 
2271.10.302.045.4175.0001.339037.04.0.10.1
2271.10.302.045.4176.0001.339037.04.0.10.1
2271.10.302.045.4177.0001.339037.04.0.10.1
2271.10.302.045.4178.0001.339037.04.0.10.1
2271.10.302.045.4063.0001.339037.04.0.10.1
2271.10.302.045.4179.0001.339037.04.0.10.1
2271.10.302.045.4174.0001.339037.05.0.10.1
2271.10.302.045.4175.0001.339037.05.0.10.1
2271.10.302.045.4176.0001.339037.05.0.10.1
2271.10.302.045.4177.0001.339037.05.0.10.1
2271.10.302.045.4178.0001.339037.05.0.10.1
2271.10.302.045.4063 0001.339037.05.0.10.1
2271.10.302.045.4179.0001.339037.05.0.10.1
1501.04.122.095.4385 0001.339037.04.0.10.1 
1631.04.131.118.2058.0001.339037.04.0.10.1  
1631.04.131.118.2058.0001.339037.05.0.10.1
1631.04.131.118.2059.0001.339037.04.0.10.1
1631.04.131.118.2059.0001.339037.05.0.10.1
1261.12.368.151.2074.0001.339037.04.0.23.1
2251.04.122.705.2500.0001.339037.04.0.60.1 
2251.23.122.020.4042.0001.339037.04.0.60.1
2251.23.122.020.4043.0001.339037.04.0.60.1
2251.23.125.020.4030.0001.339037.04.0.60.1

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NÃO PRECLUSÃO LÓGICA
12.1. Fica resguardado o direito da CONTRATADA de efetuar as alterações de
valores em instrumento contratual posterior a fim de evitar a preclusão do direito e a
descontinuidade da prestação do serviço, referentes às atualizações de vale-
transporte, de remuneração do pessoal, de vale-alimentação e de tributos,
decorrentes da legislação, convenções coletivas, acordos coletivos de trabalho,
dissídios coletivos, acordos judiciais ou quaisquer atos, fatos e circunstâncias que
justifiquem e exijam a concessão de tais reajustes, relativos ao exercício de 2021, e
que foram registrados até 22 de março de 2021.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de
Imprensa de Minas Gerais, correrá às expensas da CONTRATANTE PRINCIPAL, nos
termos do Art. 61 da Lei Federal 8.666/93.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DA RATIFICAÇÃO
14.1.   Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições do Contrato original não alteradas pelo presente instrumento.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado
eletronicamente pelas partes.
 

LUISA CARDOSO BARRETO
Secretária de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG
 
 

HELTER VERÇOSA MORATO
Diretor Jurídico e de Governança

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.
 
 

MICHEL LOPES FRANÇA CHAVES
Diretor de Operações e Serviços

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A
 
 

PAULO HENRIQUE FONSECA DE MELO
Diretor de Administração e Finanças

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A
 
 

MARCELO MAGALHÃES ROSA ISONI
Diretor Presidente

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S. A
 
 

Documento assinado eletronicamente por Helter Verçosa Morato, Diretor,
em 21/09/2021, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE FONSECA DE
MELO, Diretor de Administração Financeira, em 21/09/2021, às 11:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Magalhães Rosa Isoni,
Diretor Presidente, em 21/09/2021, às 11:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michel Lopes França Chaves,
Diretor, em 21/09/2021, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luísa Cardoso Barreto,
Secretário(a) de Estado, em 21/09/2021, às 13:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 35417305 e o código CRC 14FE9B98.

Referência: Processo nº 1500.01.0085867/2021-34 SEI nº 35417305
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